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Em 04.02.2020, a APJM Participações S.A., Q1 Comercial de Roupas S/A, Spa Online

Assessoria de Moda e Apoio Adm. Ltda, Hap Participações Ltda, A3M4P Participações Ltda, Q1

Comercial de Roupas da Amazônia Ltda, ADM. Comércio de Roupas Ltda, Q1 Serviço e Recebimento

Ltda., AMD Comércio de Roupas Ltda. e Colombo Franchising Eireli, em conjunto denominadas

“Recuperandas” ou “Requerentes”, ajuizaram o Pedido de Recuperação Judicial, com fundamento no

art. 47 da Lei n. 11.101/2005, apresentando as principais causas de sua atual crise financeira e

afirmando serem capazes de se reorganizar.

Na forma da Recomendação nº 57/2019 do Conselho Nacional de Justiça, antes da

apreciação do pedido de processamento da Recuperação Judicial, foi determinada a realização de

perícia prévia com a finalidade de “promover a constatação das reais condições de funcionamento

das empresas requerentes e análise da regularidade e da completude da documentação

apresentada juntamente com a petição inicial” (ID 28985152).

Após a juntada aos autos do Relatório de Constatação Prévia (ID 29503676), foi

proferida decisão declarando a incompetência deste MM. Juízo para processar e julgar a presente

Recuperação Judicial (“RJ”), “quer pelo fato do principal estabelecimento estar localizado na capital

paulistana, quer pela circunstância de já haver pedido de falência” em trâmite perante a 2ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais do c. TJSP (processo nº 0051474-45.2016.8.26.0100 – ID

29979512).

Em cumprimento ao acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 1007016-

10.2020.8.11.000¹, que reformou o aludido decisum e fixou a competência deste MM. Juízo (ID

35884382), as Recuperandas foram intimadas a promover a emenda da petição inicial, a fim de

juntarem os documentos exigidos pelo artigo 51 da Lei nº 11.101/05, os quais haviam deixado de

acostar quando da distribuição da RJ (ID 49938015).

.

¹Contra o qual foram interpostos Recursos Especiais, inadmitidos pela Vice-Presidência deste c. TJMT. Atualmente, aguarda-se o

julgamento do Agravo do Banco Pine S.A. pelo c.STJ (AREspnº 1914716/MT).

1. INTRODUÇÃO



Recuperação Judicial “Grupo 
Colombo” 06 de Janeiro de 2023

4

1. INTRODUÇÃO

Ar n o l d o W a l d F i l h o

S ó c i o

credorcolombo@ajwald.com.br 

Tel : + 5 5 ( 211 ) 2272-9300

Tel : + 5 5 ( 1 1 ) 3 392 - 3062

Com a juntada de novos documentos pelas Recuperandas (ID 51271291 e seguintes),

foi proferida decisão deferindo o processamento da presente RJ e determinando, dentre outras

providências, a intimação do AJ para apresentar o primeiro relatório mensal de atividades, o qual

deverá conter “informações necessárias à análise da consolidação substancial entre todos ou

apenas alguns litisconsortes ativos, indicando ainda eventual ausência dos documentos exigidos

pelo art. 51” da Lei nº 11.101/2005 e “todo o passivo extraconcursal, caso ainda não conste da

relação apresentada pelas Recuperandas” (ID 576944).

No ID 58477556, foi juntado o primeiro relatório mensal de atividades, no qual o AJ

pugnou pela intimação das Recuperandas para apresentarem dados que deixaram de ser

disponibilizados pelas Recuperandas. Na r. decisão do ID 85441111, este MM Juízo, “seguindo os

critérios elencados pelo art. 69-J, da Lei 11.101/05”, reconheceu a “existência de consolidação

substancial entre as recuperandas”.

O presente relatório, que contempla informações financeiras baseadas, sobretudo,

em elementos fornecidos pelas Recuperandas e não consiste em trabalho de auditoria, contém

dados referente ao mês setembro de 2022, e deve ser analisado em conjunto com o relatório

mensal anterior.

Por fim, deve ser ressaltado que as informações financeiras dos citados meses foram

disponibilizadas combinadas, considerando todo o grupo empresarial.

Fábio de Carvalho e Mello Curti

Economista

fc@riobranco.adm.br
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2. ORGANOGRAMA
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A evolução do quadro de funcionários/colaboradores das Recuperandas (abaixo) foi

elaborado com base nas informações disponibilizadas pela Administração referentes a

contratações e demissões. Contudo, apesar de solicitado, não foram apresentados documentos

oficiais que comprovem os números apresentados.

Segundo a Administração, a redução no quadro de funcionários está relacionada ao

processo de franqueamento das lojas, que ainda está em fase de execução. Com base nas

informações prestadas, atualmente existem 17 lojas pertencentes ao Grupo Colombo, sendo elas:

3. FUNCIONÁRIOS
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4. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS

Em decorrência da decisão que deferiu a consolidação substancial (ID 85441111), o

AJ passou a elaborar o RMA com base nas Demonstrações Financeiras combinadas do Grupo

Colombo, de modo a melhor refletir o grupo empresarial.

Dessa maneira, para a elaboração do presente relatório, foram recebidos os

Balanços Patrimoniais, as Demonstrações de Resultados do Exercício e o Fluxo de Caixa do Grupo

Colombo de forma combinada, referentes ao mês de Setembro/2022.

Em relação ao Fluxo de Caixa, cabe pontuar que o respectivo saldo final

apresentado não corresponde ao valor disponível no Balanço Patrimonial.

Além disso, existem inconsistências nas Demonstrações Financeiras, principalmente

quanto a adequada contabilização dos passivos, o que gera distorções entre os passivos que

aparecem nas Demonstrações Financeiras e os que aparecem nas listas de credores.

Ademais, existem passivos tributários contabilizados que não refletem a real

situação da empresa, como, por exemplo, o registro contábil de parcelamentos fiscais enquanto a

Administração reporta que os mesmos não existem.

A Administração explicou que as inconsistências ocorreram por dois motivos

principais: (i) alteração de sistema contábil, o que gerou reclassificações de saldos; e (ii)

problemas de contabilização, o que dificulta a determinação de ativos e passivos das

Recuperandas.

Por fim, devido a falta de documentação de suporte, como os Balancetes de

verificação, Livros Razão e Livros Diário, não é possível atestar as respostas fornecidas pela

Administração quanto as variações contábeis e financeiras questionadas por este Administrador

Judicial.
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4.1. FLUXO DE CAIXA GERENCIAL

Demonstração

SETEMBRO/22

Geração de Caixa Operacional Líquida das

Recuperandas foi de R$ 75 mil negativa em

setembro/22

o No mês de setembro/22, a Geração de Caixa

Operacional Líquida das Recuperandas foi negativa em

R$ 75 mil, após resultado negativo de R$ 123 mil

observado no mês anterior (Figura 2). Na comparação

com o mês de agosto/22, as Receitas registraram queda

de R$ 165 mil, atingindo o patamar de R$ 1,6 milhão,

enquanto os Pagamentos aumentaram em R$ 213 mil,

totalizando R$ 1,7 milhão (Figura 3). As entradas e

saídas de empréstimos foram de R$ 5 mil e R$ 137 mil,

respectivamente.

o Dessa forma, a variação do Saldo Final do Caixa das

Recuperandas foi de R$ 75 mil negativa em

setembro/22, resultando no montante de R$ 36 mil

(Figura 4), correspondendo a uma queda de 67,89% em

relação ao mês anterior.

o Considerações detalhadas das variações serão

analisadas nas próximas páginas.

Figura 2. Geração de Caixa Operacional Líquida – Saldo mensal

Figura 3. Evolução mensal . Receitas x Pagamentos Operacionais

Figura 4. Caixa – Recuperandas - mensal – Saldo Final

Figura 5. Demonstração do Fluxo de Caixa Gerencial

R$ mil

Fonte: Demonstrações Financeiras Gerenciais

Fonte: Demonstrações Financeiras Gerenciais

O aumento das Despesas Operacionais menor que o aumento das Receitas

Operacionais fez com que a Geração de Caixa Operacional fosse R$ 75 mil negativa

em setembro/22
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4.1. FLUXO DE CAIXA GERENCIAL

O volume das Despesas Gerais reduziu em 44,98% em setembro/22

A conta “Receitas Operacionais” teve queda de 9,12% no mês de setembro/22, atingindo R$ 1,6 milhão, assim
como a conta de “Mercadorias para Revenda”, cuja queda foi de R$ 73 mil, atingindo saldo de R$ 935 mil. Além
disso, a conta de “Marketing e Publicidade” reduziu R$ 43 mil no mês, atingindo o montante de R$ 21 mil.
Segundo a Administração, esses resultados são devidos à sazonalidade das vendas no período, devido ao dia
dos pais ocorrido no mês de agosto/22.

Os “Alugueis e/ou CTO-S” reduziram em R$ 11 mil em setembro/22. A Administração informou que a “conta
refere-se ao custo total de ocupação de inclui aluguéis e as outras despesas fixas e variou devido a
sazonalidade de caixa”. Considerando a insuficiência da justificativa, o AJ solicitou novos esclarecimentos, os
quais serão comentados no próximo RMA.

As Despesas Gerais diminuíram em R$ 22 mil no período, atingindo o saldo de R$ 27 mil, enquanto a conta de
“Manutenção em Geral” apresentou aumento de R$ 22 mil no período, atingindo o montante de R$ 31 mil. A
Administração informou que a “Variação é devido a sazonalidade de caixa”. Considerando a insuficiência da
justificativa, o AJ solicitou novos esclarecimentos, os quais serão comentados no próximo RMA.

A entrada e a saída por empréstimos apresentaram movimentações de R$ 5 mil e R$ 137 mil, respectivamente.
De acordo com a Administração, as variações são referentes ao empréstimos destinados à operação e ao
pagamento dos respectivos juros.

A Variação do Caixa apresentou redução de R$ 84 mil no período, tendo sido solicitado às Recuperandas que
explicassem a razão dessa movimentação não ser verificável na conta de Disponibilidades do Ativo. A
Administração informou que a “rubrica disponibilidades trata-se de recebíveis que aumentaram devido a
sazonalidade do período, no entanto a movimentação também inclui a variação de caixa”. Considerando a
insuficiência da justificativa, o AJ solicitou novos esclarecimentos, os quais serão comentados no próximo RMA.

Tabela 1. Demonstração do Fluxo de Caixa Gerencial

Demonstração

SETEMBRO/22
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4.2.1. GRUPO COLOMBO

o O Imobilizado apresentou saldo de R$ 30,3 milhões em setembro/22;

o Obrigações tributárias montam de R$ 418,8 milhões em setembro/22, sem 

contar com os parcelamentos fiscais;

o Debêntures apresentam saldo de R$ 619 milhões no mês de setembro/22;

o Fornecedores e Contas a pagar apresentam saldo de R$ 1,2 bilhão em

setembro/22;

o Empréstimos e Financiamentos apresentam saldo de R$ 770 milhões em

setembro/22; e

o Receita Líquida foi de R$ 2,7 milhões em setembro/22.
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4.2.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL – GRUPO COLOMBO

Redução de R$ 1,2 milhão no Imobilizado em setembro/22

A conta de Disponibilidades apresentou diminuição de R$ 6 mil em setembro/22, atingindo o valor de
R$ 596 mil. A variação é inconsistente ao resultado visto no Fluxo de Caixa e, dessa forma, foram
solicitados esclarecimentos às Recuperandas. A Administração informou que o “valor de R$ 6,8 mil
representa uma classificação incorreta na SPA de disponibilidades para créditos. Realizamos a
correção. O valor de disponibilidades de R$ 596 mil é o valor mantido no caixa para o pagamento das
principais despesas fixas como CTO, cooperativas, entre outras”. Considerando a insuficiência da
justificativa, o AJ solicitou novos esclarecimentos, os quais serão comentados no próximo RMA.

Houve queda na conta de Créditos de R$ 1,8 milhão no mês de setembro/22, totalizando R$ 23,6
milhões. No entanto, somando a variação ao faturamento do mês, no valor de R$ 330 mil, o Fluxo de
Caixa deveria apresentar Entradas de R$ 2,17 milhões, total acima do R$ 1,64 milhão demonstrado.
A Administração informou que a “diminuição de créditos pode ser tanto relativa a entrada de
recursos como devolução de mercadorias por franquias que foram encerradas, portanto, a redução
dos créditos somada ao faturamento do mês não representa exatamente as entradas de caixa, uma
vez que casos como esse afetam também o estoque”. Considerando a insuficiência da justificativa, o
AJ solicitou novos esclarecimentos, os quais serão comentados no próximo RMA.

A conta de Estoque apresentou crescimento de R$ 669 mil no mês de setembro/22, atingindo R$
13,7 milhões. A Administração informou que o “motivo do aumento é o de aquisição de mercadorias
para revenda para sazonalidades nos períodos de final de ano”. Considerando a insuficiência da
justificativa, o AJ solicitou novos esclarecimentos, os quais serão comentados no próximo RMA.

Houve uma queda de R$ 108 mil na conta de Outros Créditos. Segundo a Administração, a queda se
deve a menor movimentação de valores de reembolso de despesas a receber.

A rubrica de Impostos a Recuperar não apresentou variação em setembro/22, mantendo o total de
R$ 25,3 milhões.

A conta de Imobilizado reduziu em R$ 1,2 milhão, atingindo o montante de R$ 30,3 milhões. A
Administração informou que a redução é relativa a depreciação incorrida no período.

O Realizável a Longo Prazo não apresentou movimentação no período, permanecendo no montante
de R$ 30 milhões.
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4.2.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL – GRUPO COLOMBO

Em setembro/2022, Fornecedores teve queda de R$ 20 mil

A conta de Fornecedores Nacionais reduziu R$ 20 mil em setembro/22, atingindo o saldo de R$
240,3 milhões. A Administração informou que houve “Pagamento realizados a fornecedores relativos
a períodos anteriores, reduzindo o saldo da conta em questão”. Considerando a insuficiência da
justificativa, o AJ solicitou novos esclarecimentos, os quais serão comentados no próximo RMA.

As Obrigações Trabalhistas aumentaram em R$ 3 mil no mês setembro/22, totalizando R$ 115,9
milhões.

Houve aumento na conta de Obrigações Tributárias em R$ 8,9 mil, atingindo o montante de R$
418,8 milhões.

A conta de Empréstimos e financiamentos cresceu em R$ 785 mil e a conta de Empréstimos e
financiamentos – LP reduziu em R$ 1,3 milhão. Segundo a Administração, o crescimento da conta
do passivo circulante aumenta com a reclassificação de valores do passivo não circulante, além de
pagamentos incorridos no período.

A conta Reserva de Ágio apresentou redução de R$ 180 mil no período. A Administração informou
que “Não localizamos a conta reserva de ágio”. Considerando a insuficiência da justificativa, o AJ
solicitou novos esclarecimentos, os quais serão comentados no próximo RMA.
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4.2.1.2 ÍNDICES DE LIQUIDEZ– GRUPO COLOMBO

A liquidez seca (que desconsidera os estoques)
foi superior a 0,05 em todo o período analisado.

No entanto, cabe a ressalva de que as maiores
cifras do Ativo Circulantes se referem às rubricas
de Créditos e Outros Créditos.

No mês de setembro/22 o índice foi de 0,052.

A liquidez corrente da empresa foi superior a
0,06 em todo o período analisado.

No entanto, cabe a ressalva de que as maiores
cifras do Ativo Circulantes se referem às rubricas
de Créditos e Outros Créditos.

No mês de setembro/22, o índice foi de 0,065.

A liquidez imediata (que considera apenas as
disponibilidades) sempre se manteve no
patamar de 0,00056.

O valor baixo do índice se deve ao volume muito
baixo de disponibilidades em relação ao passivo
circulante.

Em todo o período analisado, a liquidez geral da
ficou em torno de 0,03, sendo 0,392 em
setembro/22. Isto demonstra que o Grupo
possui cerca de R$ 0,039 de ativos para cada R$
1,00 de obrigações.

Se desconsiderarmos os saldos do Imobilizado,
o índice seria significativamente menor.

Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante. O objetivo do índice é verificar a capacidade de liquidação das obrigações de curto prazo. Índices abaixo
de 1,00 indicam baixa capacidade de liquidação das obrigações de curto prazo.
Liquidez Seca = (Ativo Circulante – Estoques) / Passivo Circulante. O objetivo do índice é verificar a capacidade de liquidação das obrigações de curto prazo sem
considerar os estoques. Índices abaixo de 1,00 indicam baixa capacidade de liquidação das obrigações de curto prazo.
Liquidez Imediata = Disponibilidades / Passivo Circulante. O objetivo do índice é verificar a capacidade de liquidação das obrigações de curto prazo com os recursos
disponíveis da empresa. A análise do índice depende do contexto operacional da empresa.
Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante). O objetivo do índice é verificar a capacidade de
liquidação das obrigações de maneira geral. Índices abaixo de 1,00 indicam baixa capacidade de liquidação das obrigações.
Margem bruta = Lucro Bruto / Receita Líquida. O “Lucro Bruto” é aquele obtido ao se deduzir da “Receita Líquida” apenas os custos da operação. O objetivo do
índice é verificar o quanto sobra, percentualmente, depois de subtraídos todos os gastos relacionados diretamente com o produto vendido. Se esse índice for
negativo, há indicação que a operação gasta mais com o produto do que seu preço de venda.
Margem operacional = Lucro Operacional / Receita Líquida. O “Lucro Operacional” é aquele obtido ao se deduzir do “Lucro Bruto” as despesas da operação (gastos
não diretamente relacionados ao produto da venda). O objetivo do índice é verificar o quanto sobra, percentualmente, depois de subtraídos todos os gastos da
atividade antes de considerar despesas financeiras líquidas e tributos incidentes sobre a renda. Se esse índice for negativo, há indicação que a operação é deficitária
(por custos elevados e/ou despesas elevadas em relação aos produtos vendidos).



Recuperação Judicial “Grupo 
Colombo” 06 de Janeiro de 2023

14

4.2.1.3 DRE – GRUPO COLOMBO

Despesas Gerais aumentaram R$ 711 mil em setembro/22

A conta “Receita com Revenda de Mercadorias” aumentou R$ 330 mil, atingindo R$ 5,0 milhões.
Segundo a Administração, o crescimento se deve as vendas para as franquias.

As Devoluções e Abatimentos aumentaram em R$ 98 mil, chegando a R$ 1,6 milhão. A
Administração esclareceu que houve encerramento de franquias, com a devolução de estoques.

Custo dos Produtos Vendidos obteve aumento de R$ 168 mil, chegando a R$ 2,4 milhão. A
Administração informou que o crescimento se deve ao aumento das vendas para os franqueados.

A conta Serviços de Terceiros aumentou R$ 31 mil, atingindo R$ 594 mil em setembro/22. Segundo
a Administração, ocorreram contratações de Serviços Administrativos e Gerais.

A rubrica de Despesas Financeiras cresceu em R$ 86 mil. De acordo com a Administração, esse valor
se refere a despesas bancárias e juros.

As Despesas Gerais aumentaram em 4,05%. A Administração informou que o “aumento no período
refere-se à Depreciação e despesas de aluguéis no mês”. Considerando a insuficiência da
justificativa, o AJ solicitou novos esclarecimentos, os quais serão comentados no próximo RMA.
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4.2.1.3 DRE – GRUPO COLOMBO

A receita líquida mensal média da empresa
aumentou no período em análise, atingindo R$ 2,7
milhão em setembro/22, enquanto em agosto/22
era de R$ 2,6 milhão.

A margem bruta foi de 11,0% em setembro/22,
influenciada principalmente pela variação da receita.

A margem operacional foi 698% negativa em
setembro/22, impactada pelo alto volume de
Despesas Gerais.

Margem bruta = Lucro Bruto / Receita Líquida. O “Lucro Bruto” é aquele obtido ao se deduzir da “Receita Líquida” apenas os custos da operação. O objetivo do
índice é verificar o quanto sobra, percentualmente, depois de subtraídos todos os gastos relacionados diretamente com o produto vendido. Se esse índice for
negativo, há indicação que a operação gasta mais com o produto do que seu preço de venda.
Margem operacional = Lucro Operacional / Receita Líquida. O “Lucro Operacional” é aquele obtido ao se deduzir do “Lucro Bruto” as despesas da operação (gastos
não diretamente relacionados ao produto da venda). O objetivo do índice é verificar o quanto sobra, percentualmente, depois de subtraídos todos os gastos da
atividade antes de considerar despesas financeiras líquidas e tributos incidentes sobre a renda. Se esse índice for negativo, há indicação que a operação é deficitária
(por custos elevados e/ou despesas elevadas em relação aos produtos vendidos).
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5. RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO AJ

No último mês, o Administrador Judicial seguiu concentrado no esclarecimento de dúvidas

apresentadas por Credores, sendo contatado diariamente pelos canais disponibilizados, seja por

e-mail (credorcolombo@ajwald.com.br), seja por telefone [+55 (21) 2272-9335, (21) 2272-9313

ou (21) 2272-9300].

Para melhor atender aos Credores e viabilizar o amplo acesso às informações, o Administrador

Judicial segue periodicamente atualizando o website da presente recuperação judicial

(https://ajwald.com.br/grupo-colombo/), no qual os interessados têm acesso às principais peças

do processo, aos relatórios do AJ e às informações relevantes, estando disponível, inclusive, o

Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas.

No citado site também se encontra disponível a relação de credores prevista no art. 7º, § 2º, da

Lei nº 11.101/05, publicada em 16.03.2022. Com isso, foi iniciado o prazo de 10 dias contados da

publicação do Edital, encerrado em 28.03.2022, para a apresentação de impugnação de crédito,

como estabelece o art. 8º da Lei nº 11.101/2005. No que se refere às habilitações retardatárias

de crédito, importante destacar que devem ser distribuídas por dependência ao processo de

recuperação, através do PJE do TJMT, sob pena de não serem recebidas em razão da inadequação

da via e da inobservância do princípio da eficiência.

Além disso, o AJ esclarece que vem acompanhando as mediações envolvendo os incidentes

processuais, que estão sendo realizadas por meio do CEJUSC, conforme determinado pelo Juízo

Recuperacional. Até o momento, já foram realizadas 115 sessões de mediações, que contaram

com a participação de representantes do AJ.

mailto:credorcolombo@ajwald.com.br
https://ajwald.com.br/grupo-colombo/
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